REGULAMENTO

 do 1º CONGRESSO ARQUIDIOCESANO DE LEIGOS Arquidiocese de São Paulo
Parte I – DOS OBJETIVOS

1. Introdução: Em 2007, a Assembléia das Igrejas do Estado de São Paulo, reunida em Itaici, propôs a realização de congressos arquidiocesanos e diocesanos de leigos, a partir do tema “Laicato e missão permanente”, abordado na Assembléia.  A Arquidiocese de São Paulo (SP1) acolheu a proposta do Regional e está organizando o Congresso de Leigos da Arquidiocese.

2. Tema: Cristãos leigos: discípulos e missionários de Jesus Cristo na cidade de São Paulo.

3. Lema: Vós sois o sal da terra... Vós sois a luz do mundo (cf. Mt 5,13.14)

4. Objetivos:

A. Objetivo geral: Suscitar novo ardor missionário em todos os leigos (as) da Arquidiocese de São Paulo para que sejam em todas as realidades da cidade, discípulos e missionários de Jesus Cristo.

B. Objetivos específicos:

1. Promover a comunhão e a articulação do laicato organizado na arquidiocese de São Paulo (pastorais, CEBs, novas comunidades, movimentos, associações, grupos de articulação e conselhos de leigos), para que viva sua identidade e vocação batismal.

2. Motivar e envolver os leigos (as) católicos, e os cristãos em geral, para que vivam sua vocação de discípulos missionários de Jesus Cristo em suas atividades pessoais e sociais (profissionais liberais, políticos, operários, educadores, funcionários públicos, comunicadores, servidores públicos, entre outros).

3. Viver e celebrar a fé em comunhão com os ministros ordenados, bispos, sacerdotes e diáconos da Arquidiocese de São Paulo.

4. Propor, em vista da missão permanente, projetos missionários que possam ser desenvolvidos por todos os leigos (as) da arquidiocese de São Paulo.

5. Promover novas articulações e organização do Laicato na arquidiocese.

Parte II – DO CONGRESSO EM ÂMBITO DE ARQUIDIOCESE

Art. 1 - O I Congresso de Leigos da Arquidiocese de São Paulo será coordenado por uma Comissão Central, assim constituída:

a) Arcebispo Metropolitano/Bispo auxiliar encarregado do Congresso;
b) Secretariado Arquidiocesano de Pastoral (coordenador, vice-coordenador e secretária);

c) Coordenadores Regionais de Pastoral (6);

d) Representantes dos leigos – dois de cada Região Episcopal (12);

e) Representante do Conselho Arquidiocesano de Leigos (1);

f) Representantes dos movimentos, novas comunidades e associações (6);

g) Responsáveis pelas Sub-Comissões Arquidiocesanas de trabalho (7);

h) Representante da CRB (1);

             i) Representante dos Institutos Seculares (1);

j) Representante dos Organismos da Igreja: Comissão Justiça e Paz, Centro Santo Dias e Cáritas Arquidiocesana (1);

l) Representante do Setor Juventude (1)

Parágrafo Único – Compete a Comissão Central acompanhar a organização e realização dos eventos do Congresso em âmbito arquidiocesano e para isso deverá se reunir mensalmente. As reuniões ordinárias da Comissão Central devem atender à possibilidade de participação dos leigos considerando suas realidades profissionais e familiares.

Art. 2 – Da Comissão Central será formada uma Equipe Executiva, assim constituída:

a) Bispo auxiliar encarregado do Congresso;

b) Coordenador Geral;

c) Vice-coordenador;

d) Secretário (a) geral;

e) Vice-secretário (a);

f) Assessor teológico;

g) Assessor metodológico;

h) 2 leigos

Art. 3 – A Equipe Executiva terá as seguintes funções:

a) estabelecer o cronograma de atividades; 

b) elaborar a pauta da reunião mensal da Comissão Central;

c) acompanhar a organização e a realização dos eventos do Congresso: celebração de abertura (25/01/10); a realização das oficinas temáticas arquidiocesanas (setembro e outubro); o Congresso e a Celebração Eucarística no Ginásio do Ibirapuera (21/11/10);

d) orientar e acompanhar a elaboração de textos como: artigos a serem publicados semanalmente no Jornal “O São Paulo”; folders a serem distribuídos mensalmente nas comunidades e paróquias; cartazes, faixas e outros impressos;

e) supervisionar a produção de material promocional (chaveiros, bonés, camisetas), utilizando o logo do Congresso e também material formativo;

f) realizar reuniões extraordinárias sempre que necessário;

g) estar disponível para escutar e, se possível, acolher as sugestões dos participantes do Congresso e levá-las à Comissão Central;

h) entrar em contato com os responsáveis pelos locais das Oficinas, a fim de verificar a disponibilidade de data e análise concreta dos espaços disponíveis.

Parágrafo Único – A Equipe Executiva deverá se reunir semanalmente.

Art. 4. O Congresso contará com um Coordenador Geral que desempenhará as seguintes funções:

a) organizar e coordenar as reuniões da Comissão Central e da Equipe Executiva;

b) dirigir e orientar as reuniões da comissão central; 

c) cobrar do responsável de cada Sub-Comissão a realização de suas obrigações específicas;

d) relatar ao Senhor Arcebispo/Bispo auxiliar encarregado todos os passos dados pelo Congresso, incluindo o andamento das Sub-Comissões e dificuldades inerentes ao próprio processo.

Art. 5 – O Congresso contará com um Secretário (a) Geral que desempenhará as seguintes funções:

a) em sintonia com o Coordenador Geral, organizar as reuniões da Comissão Central e da Equipe Executiva;

b) redigir as atas das reuniões da Comissão Central e da Equipe Executiva e divulgá-las aos membros; 

c) elaborar convites e comunicados;  

d) transmitir informações e disponibilizar os materiais produzidos; 

e) reunir e arquivar os materiais produzidos ao longo do Congresso, em suas d
diferentes etapas (paroquial - regional - arquidiocesana);

f) manter contato com os Secretários Regionais.

Parágrafo único: o secretário (a) geral é membro da Comissão Central. 

Art. 6 – O Congresso contará com 7 Sub-Comissões Arquidiocesanas que estarão encarregadas dos diversos aspectos da realização do Congresso.

Parágrafo 1 – O responsável de cada Sub-Comissão é nomeado pela Comissão Central e a ele cabe compor sua equipe de trabalho.

Parágrafo 2 – Cada Sub-Comissão deverá organizar a pauta e o cronograma do seu trabalho a partir do seu específico e das necessidades e prestar contas à Equipe Executiva.

Parágrafo 3 – Todas as equipes das Sub-Comissões deverão estar constituídas até meados de fevereiro de 2010, e participar do dia de formação e espiritualidade que ocorrerá em 20/02/10.

Art. 7. O Congresso contará com uma Sub-Comissão de Finanças que desempenhará as seguintes funções:

a) elaborar um projeto orçamentário e financeiro do Congresso, prevendo as despesas imprescindíveis; 

b) buscar recursos;

c) prestar contas à Comissão Central das entradas, como também submeter os orçamentos à aprovação da Comissão Central e do Senhor Arcebispo/Bispo auxiliar encarregado.

Art. 8. O Congresso contará com uma Sub-Comissão de Liturgia e Animação que desempenhará as seguintes funções: 

a) ajudar a Pastoral Litúrgica da Arquidiocese na organização da liturgia dos eventos arquidiocesanos do Congresso, como as celebrações da abertura e do encerramento do Congresso;

b) Preparar para os diversos momentos das Oficinas Temáticas orações para o início dos trabalhos, como também para o encerramento;  

c) animar com cantos os diversos momentos das Oficinas Temáticas.

Art. 9. O Congresso contará com uma Sub-Comissão de Infra-Estutura e Logística, que desempenhará as seguintes funções: 

a) preparar os locais da realização das Oficinas Temáticas, o que inclui a limpeza, material didático, som, recepção; 

b) preparar o Ginásio do Ibirapuera para o Congresso e a Celebração Eucarística do dia 21.11.2010, o que inclui banheiros, cadeiras (se necessário), mesas, ornamentação, etc.

Art. 10. O Congresso contará com uma Sub-Comissão de Comunicação e Divulgação que desempenhará as seguintes funções:

a) divulgar externa e internamente por todos os meios de comunicação da Arquidiocese o I Congresso Arquidiocesano de Leigos;

b) elaborar um site específico para o Congresso;

c) prestar depoimentos, entrevistas e palestra sobre o I Congresso Arquidiocesano de leigos;

d) entrar em contato com os Meios de Comunicação da cidade para a divulgação de notícias sobre o Congresso; 

e) envolver os profissionais dos MCS da Arquidiocese (Rádio 9 de Julho e Jornal O São Paulo);

f) envolver o Vicariato da Comunicação, a Pastoral da Comunicação (PASCOM) da Arquidiocese e das Regiões Episcopais.

Art. 11. O Congresso contará com uma Sub-Comissão de Secretaria que desempenhará as seguintes funções:

a) elaborar fichas-convites a serem enviadas aos agentes de pastoral, pessoas interessadas e especialistas segundo o tema de cada Oficina Temática;

b) receber as fichas-convites e organizá-las segundo o interesse de cada inscrito;

c) preparar um certificado de participação para todos os participantes a ser assinado pelo Senhor Arcebispo.

Parágrafo único – A responsabilidade desta Sub-Comissão fica a cargo do (a) secretário (a) geral.

Art. 12 – O Congresso contará com uma Sub-Comissão de Assessoria Teológica que desempenhará a função de promover a reflexão sobre o tema e os objetivos co Congresso durante todo o processo e orientará a produção de material formativo. 

Art. 13 – O Congresso contará com uma Sub-Comissão de Assessoria Metodológica que desempenhará a função de acompanhar o processo de preparação e execução do Congresso em suas várias etapas.

Parte III – DO CONGRESSO EM ÂMBITO DE REGIÃO EPISCOPAL

Art. 14 - O 1° Congresso de Leigos em âmbito de Região Episcopal será dinamizado por uma Comissão Regional, assim composta:

            a) Vigário Episcopal Regional;
b) Coordenador Regional de Pastoral;

c) Leigos que representam a Região na Comissão Central (2);

d) Representantes das Pastorais (3);

e) Representantes dos movimentos, novas comunidades e associações (3);

f) Representante do Conselho de leigos da Região, se houver (1);

g) Responsáveis pelas Sub-Comissões regionais de trabalho (4).

Parágrafo 1 - A coordenação da Comissão Regional estará a cargo do Coordenador Regional de Pastoral.

Parágrafo 2 – A Comissão Regional deverá estar constituída até meados de fevereiro de 2010 e participar do dia de formação e espiritualidade que ocorrerá no dia 20/02/10.

Art. 15 - A Comissão Regional desempenhará as seguintes funções:
a) preparar as Comissões Paroquiais para o Congresso (motivação, objetivos, material, metodologia, etc. ). Em caso de necessidade solicitar assessoria à Comissão Central;
b) realizar em âmbito de Região Episcopal encontros de todos os interessados para refletirem sobre o manual do Congresso; 

c) organizar e motivar a participação das Comissões Paroquiais no Retiro dos Leigos que ocorrerá no dia 18/04/10 em cada Região Episcopal;

d) organizar e acompanhar a realização dos eventos do Congresso em âmbito de Região Episcopal: oficinas temáticas (junho a agosto) e o Congresso e a Celebração Eucarística de 28/08/10;

e) preparar e estimular os leigos a participar das atividades do Congresso em âmbito Arquidiocesano (oficinas temáticas) e da Celebração Eucarística do dia 21/11/10;

f) estar disponível para receber e, se possível, acolher as sugestões dos participantes do Congresso;

g) fazer um mapeamento do que existe de organização dos leigos em cada Região Episcopal.

Art. 16.  Compete ao Coordenador Regional de Pastoral

a) coordenar as reuniões da Comissão Regional;

b) cobrar das coordenações de pastorais e movimentos o estudo do manual do Congresso;

c) relatar ao Vigário Episcopal Regional todos os passos dados, inclusive as dificuldades inerentes ao próprio processo; 

d) garantir por meio da Comissão Regional que todas as paróquias e comunidades tenham o manual do Congresso à disposição, como também todo o material produzido pela Comissão Central. 

Art. 17 – O Congresso Regional contará com um Secretário (a) Regional que desempenhará as seguintes funções:

a) manter o contato com o Secretário (a) Geral do Congresso;

b) redigir as atas das reuniões da Comissão Regional e divulgá-las aos membros; 

c) elaborar convites e comunicados para a aprovação do Coordenador regional do Congresso;  

d) transmitir informações e disponibilizar os materiais produzidos;

e) reunir cópias dos materiais produzidos durante o processo do Congresso pelas paróquias e Região e enviá-las para o Secretário Geral do Congresso;

f) elaborar fichas-convites a serem enviadas aos agentes de pastoral, pessoas interessadas e especialistas segundo o tema de cada oficina temática;

g) receber as fichas-convites e organizá-las segundo o interesse de cada inscrito;

h) preparar, distribuir e recolher as fichas de inscrição para o Retiro das comissões paroquiais que ocorrerá no dia 18/04/10 em cada Região Episcopal;  

i) compor uma Sub-Comissão de Secretaria, que o auxilie em suas funções.

Parágrafo único: o Secretário (a) Regional deverá ser membro da Comissão Regional.

Art. 18 – O Congresso em âmbito de Região Episcopal contará com 4 Sub-Comissões Regional de trabalho que estarão encarregadas dos diversos aspectos da realização do Congresso Regional.

Parágrafo 1 – O responsável de cada Sub-Comissão Regional é nomeado pela Comissão Regional e a ele cabe compor sua equipe de trabalho.
Parágrafo 2 - Todas as equipes de Sub-Comissão Regional deverão estar constituídas até meados de fevereiro de 2010 e participar do dia de formação e espiritualidade que ocorrerá em 20/02/10.

Parágrafo 3 – As Sub-Comissões Regionais deverão trabalhar em sintonia com as Sub-Comissões de âmbito Arquidiocesano.

 Art. 19. O Congresso Regional contará com uma Sub-Comissão de Finanças que desempenhará as seguintes funções:

a) elaborar um projeto orçamentário e financeiro com as despesas imprescindíveis  à realização do Congresso em Âmbito Regional;

b) buscar recursos para os gastos da Região referentes ao Congresso;

c) prestar contas à Comissão Regional das entradas e gastos.

Art. 20. O Congresso Regional contará com uma Sub-Comissão de Liturgia e Animação que desempenhará as seguintes funções: 

a) ajudar (ou pedir) a Pastoral Litúrgica da Região para preparar a celebração Regional do Congresso (28/08/10);

b) preparar os momentos de oração para o início e o encerramento das oficinas temáticas;

c) animar com cantos os diversos momentos das oficinas.

Art. 21. O Congresso Regional contará com uma Sub-Comissão de  Infra-estrutura e Logística que desempenhará as seguintes funções:

a) preparar o local da realização das Oficinas temáticas e da Celebração Regional de 28/08/10, o que inclui a limpeza, som, recepção, ornamentação e etc.

b) providenciar o lanche para os participantes das Oficinas Temáticas a serem realizadas na Região; ou propor lanche comunitário, etc.

Art. 22. O Congresso Regional contará com uma Sub-Comissão de Comunicação e Divulgação que desempenará as seguintes funções:

a) distribuir o manual do Congresso como também o material de propaganda elaborado pela Arquidiocese às paróquias e comunidades, instituições regionais, etc;

b) entrar em contato com os Meios de Comunicação da Região, como jornal do Bairro, jornal das Escolas, jornalzinho das congregações, boletins paroquiais, etc;

c) distribuir cartazes pelo comércio e outros lugares com bastante fluxo de pessoas.

Parte IV - DAS OFICINAS TEMÁTICAS

Art. 23 - O I Congresso Arquidiocesano de Leigos (as) de São Paulo vai se desenvolver, em âmbito Regional e, depois, também arquidiocesano, por meio de OFICINAS TEMÁTICAS, as quais se apresentam como oportunidade de reflexão sobre temas de grande importância para a vida da Igreja e sua presença na cidade de São Paulo.

Art. 24 - As Oficinas Temáticas serão realizadas em cada uma das Regiões Episcopais nos meses de junho, julho e agosto de 2010.

Art. 25 – De cada Oficina Temática Regional deverá ser elaborada uma síntese das reflexões e das propostas regionais, para serem levadas como instrumento de trabalho para as Oficinas Temáticas arquidiocesanas que ocorrerão em diferentes lugares da Arquidiocese nos meses de setembro e outubro de 2010.

Art. 26 – Em cada Oficina Temática Regional se fará a escolha de 10 delegados que participarão das Oficinas temáticas Arquidiocesanas.

Art. 27 - Para estas Oficinas Temáticas serão convidados especialistas de cada área e pessoas interessadas na reflexão que cada tema apresenta. Para a realização das Oficinas temáticas, é importante que se estudem e tenham presentes os textos referenciais para a identidade, a vida e a missão dos cristãos leigos na Igreja e no mundo, como a Lumen Gentium e a Apostolicam Actuositatem, do Vaticano II, e a Exortação Apostólica “Christifideles Laici”, do papa João Paulo II, o Documento de Aparecida, bem como os Documentos da CNBB sobre o laicato.

Art. 28 - É de fundamental importância que a primeira parte de cada Oficina Temática seja comum a todos e desenvolva o tema do Congresso: “Cristãos leigos: discípulos e missionários de Jesus Cristo na cidade de São Paulo” como vem proposto pelo Manual. 

Art. 29 - Nas Oficinas Temáticas deverão ser elaborados projetos missionários que envolvam os leigos na Região Episcopal e na Arquidiocese, segundo o específico de cada tema.

Art. 30 – O Congresso será uma ocasião para que os leigos/as projetem sua atuação missionária na Igreja e na cidade de São Paulo. 

Art. 31 - Tanto as reflexões feitas pelos especialistas, como os projetos missionários elaborados deverão levar em conta o que já existe na Pastoral Arquidiocesana; e também  as Diretrizes da CNBB, o Documento de Aparecida e o 10º. Plano de Pastoral da Arquidiocese (“Ser Igreja discípula e missionária de Jesus Cristo na Cidade de São Paulo”).

Art. 32 - As oficinas deverão ter como eixos centrais a missionariedade e a presença na cidade, e como eixos transversais à identidade católica, a conversão pastoral, o sentido de pertença e a comunhão e participação.

Art. 33 – De cada Oficina Temática é desejável que se constitua uma equipe de leigos para dar continuidade aos projetos nela elaborados.  Estas equipes serão acompanhadas depois pelo Secretariado Arquidiocesano de Pastoral.

Art. 34 – Cabe à Comissão Regional organizar os locais e datas para as Oficinas Temáticas Regionais, como também nomear os responsáveis pela realização das mesmas na Região Episcopal.   

Art. 35 – Dos temas das Oficinas:

a) Vida e Missão do Leigo na Educação em todos os níveis;

b) Vida e Missão do Leigo no mundo da saúde; 

c) Vida e Missão do Leigo no âmbito das responsabilidades Públicas;

d) Vida e Missão do Leigo no mundo do trabalho;

e) Vida e Missão do Leigo na família;

f) Vida e Missão do Leigo na juventude;

g) Vida e Missão do Leigo e os problemas da idade: centro e periferia;

h) Vida e Missão do Leigo na promoção da justiça e da solidariedade social;

i) Vida e Missão do Leigo no mundo da comunicação social;

j) Vida e Missão do Leigo na promoção da caridade;

l) A Missão do Leigo na Vida e na animação da comunidade eclesial;

m) Leigo como sujeito da vida e da missão da Igreja;

n) Vida e Missão do Leigo no processo de iniciação à vida cristã;

o) Vida e Missão do Leigo no anúncio querigmático de Jesus Cristo: Novas metodologias de evangelização;

Parágrafo único – Outros temas poderão ser acrescentados nas oficinas temáticas a partir da realidade das Regiões Episcopais.

PARTE V – DO CONGRESSO EM ÂMBITO PAROQUIAL ou ÁREA PASTORAL

Art. 36 - A Paróquia e Comunidades deverão ter uma COMISSÃO PAROQUIAL DO CONGRESSO, assim constituída:

a) Pároco ou Administrador Paroquial;

b) Representantes do Conselho de Pastoral Paroquial (2);

c) Representantes das pastorais, movimentos, associações ou pessoas interessadas em participar (4);

d) Um representante de cada comunidade da Paróquia.
Art. 37 – Compete à Comissão Paroquial para o Congresso:

a) participar dos encontros de formação, orientadas pela Comissão Regional;

b) participar do Retiro dos Leigos que ocorrerá no dia 18/04/10 em cada Região Episcopal;

c) divulgar junto às comunidades locais e organizações de leigos o Congresso Arquidiocesano de Leigos (nas missas, reuniões, assembléias paroquiais, boletim, jornal paroquial, jornal do bairro, rádios comunitárias);

d) expor de forma adequada todo o material produzido pela Comissão Central e motivar os leigos para participar do Congresso;

e) mapear a Paróquia para que em todos os quarteirões haja grupos de reflexão sobre a proposta do Congresso exposta no Manual;

f) organizar encontros paroquiais segundo a profissão das pessoas para refletir sobre a proposta do Congresso;

g) reunir as diversas pastorais e movimentos para explicitar a dinâmica do Congresso;

h) visitar as escolas, fábricas e outras instituições para levar o material do Congresso, durante os meses de março a maio;

i) organizar um grande encontro paroquial de leigos até o final de maio.

Art. 38 – A Comissão Paroquial deverá estar constituída até meados de março de 2010.

PARTE VI - CRONOGRAMA DO I CONGRESSO ARQUIDIOCESANO DE LEIGOS/AS

Art. 39 - PRIMEIRA ETAPA: Congresso nas bases

Objetivo: criar um processo desencadeador de informação, mobilização e formação sobre o Congresso e os leigos.

Ações: estudo do MANUAL do Congresso sobre a vida e a missão do leigo na Igreja e no mundo. Recuperar a identidade católica dos leigos (as), sua conversão pastoral, seu sentido de pertença à Igreja, comunhão e participação. Participação no retiro das comissões paroquiais no dia 18/04/10.

Participantes: leigos e leigas atuantes nas pastorais, participantes da missa dominical; organizações, associações, movimentos, comunidades, paróquias, novas comunidades; leigos não participantes e afastados, meios de comunicação local (jornal do bairro, rádio, boletins paroquiais, sites...); Sacerdotes, principalmente párocos, administradores e vigários paroquiais, bem como os religiosos/as ajudarão a organizar o Congresso e a incentivar a participação dos leigos nas iniciativas propostas.

Prazo: março a maio

Responsáveis: Comissão Regional e Comissão Paroquial.

Na conclusão: A Coordenação do Setor promova uma manhã ou noite para uma breve síntese dos elementos detectados no decorrer do estudo feito.

Art. 40 - SEGUNDA ETAPA: CONGRESSO EM ÂMBITO DE REGIÕES EPISCOPAIS

Objetivo: organização, promoção e realização das atividades regionais para que se crie uma unidade de reflexão e ação no Congresso dos Leigos.

Ação: oficinas temáticas conforme o elenco elaborado pela Comissão Central, e outros temas pertinentes às Regiões. Realização do Congresso Regional no dia 28 de agosto.

Participantes: Leigos (as) de Movimentos, associações de fiéis, comunidades, paróquias e outras organizações de leigos. Levando em conta o critério do maior envolvimento possível de leigos de todas as categorias e grupos, as Comissões Regionais decidem sobre quantas e quais oficinas serão realizadas e a quem dirigir as oficinas.

Prazo: junho, julho e agosto.

Responsável: Comissão Regional

Na conclusão, fazer a síntese dos trabalhos, propostas e encaminhamentos para serem levados para a realização do Congresso Regional dos Leigos, no dia 28 de agosto. Dinâmica e metodologia sob a responsabilidade da Comissão Regional.

Art. 41 - TERCEIRA ETAPA: CONGRESSO EM ÂMBITO ARQUIDIOCESANO

Objetivo: Elaboração de projetos para a vida, organização e a ação missionária do laicato na Arquidiocese e na cidade de São Paulo de acordo com suas competências profissionais, responsabilidades sociais e a co-responsabilidade pela vida e missão eclesial. 

Ação: Em oficinas temáticas de âmbito arquidiocesano, trabalhar os resultados das oficinas temáticas regionais em vista da elaboração dos projetos missionários do laicato na Arquidiocese/cidade de São Paulo; realização da etapa conclusiva do Congresso, no dia 21 de novembro de 2010; celebração eucarística de conclusão.

Participantes: Nas oficinas arquidiocesanas  participam 10 leigos que participaram de cada Oficina Temática Regional e leigos representantes de categorias profissionais e grupos sociais. Na celebração conclusiva, dia 21/11 à tarde, todos os leigos estão convidaddos a participar.

Prazo: setembro e outubro.

Na Conclusão: Elaborar projetos para a vida, a formação e a atuação missionária dos leigos, de acordo com suas competências específicas, como fruto dos objetiivos e da trajetória do Congresso nas suas diferentes fases.

Art. 42 – Cabe a Comissão Central organizar os locais e datas para as Oficinas Temáticas Arquidiocesanas, como também nomear os responsáveis pela realização das mesmas em âmbito de Arquidiocese.

Art. 43 – Dos temas, locais, datas, programação, coordenação e participação nas Oficinas em âmbito Arquidiocesano:

a) Oficina - Tema: VIDA E MISSÃO DO LEIGO NA EDUCAÇÃO EM TODOS OS NÍVEIS

Local:  Na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo  (e  outras faculdades católicas)

Data: ?

Programa: Primeira parte: tema do Congresso, Conforme o Manual

                     Segunda Parte: missão do leigo na educação em todos os níveis

Coordenação geral: 

Convidados a participar: leigos que atuam no mundo da educação e outros interessados...

Ementa: os leigos católicos têm um vasto espaço de evangelização e atuação nos vários campos, níveis e competências da educação, para que sejam permeados pela luz, a verdade e a vida do Evangelho de Cristo: Quais os desafios? Como podem se organizar? Como buscar formação cristã católica específica?

b) Oficina - Tema: VIDA E MISSÃO DO LEIGO NO MUNDO DA SAÚDE.

Local: Na Faculdade dos Padres Camilianos – Ipiranga (ou Hospital Santa Catarina, etc.). 

Data: ?

Programa: Primeira parte: tema do Congresso, conforme Manual.

                     Segunda Parte: Missão dos leigos no mundo da saúde e a serviço dos doentes.

Coordenação geral: 

Convidados a participar: Leigos que trabalham no campo da saúde, demais interessados.

Ementa: os leigos católicos têm um vasto espaço de evangelização e de atuação nos vários campos, níveis e competências da área da saúde, para que sejam permeados pela luz, a verdade e a vida do Evangelho de Cristo: Quais os desafios? Como podem se organizar? Como buscar formação cristã católica específica?

c) Oficina - Tema: VIDA E MISSÃO DO LEIGO NAS RESPONSABILIDADES PÚBLICAS

Local: COLEGIO SÃO LUIZ – Av. Paulista ( Padres Jesuítas)

Data:

Programa:  Primeira parte: tema do Congresso

                     Segunda Parte: O papel do cristão leigo na vida e nas responsabilidades públicas da cidade

Coordenação geral: 

Convidados a participar: profissionais que atuam no mundo da política, povo interessado.

Ementa: os leigos católicos têm um vasto espaço de evangelização e de atuação nos vários campos, níveis e competências das responsabilidades públicas, para que sejam permeados pela luz, a verdade e a vida do Evangelho de Cristo: Quais os desafios? Como podem se organizar? Como buscar formação cristã católica específica?

d) Oficina - Tema: VIDA E MISSÃO DO LEIGO NO MUNDO DO TRABALHO

Local: Centro de Pastoral São José - Belém

Data:

Programa: Primeira parte: tema do Congresso

                                Segunda Parte: missão do leigo no mundo do trabalho

Coordenação geral: 

Convidados a participar: trabalhadores em geral, empresários e outros interessados.

Ementa: os leigos católicos têm um vasto espaço de evangelização e de atuação nos vários campos, níveis e competências do mundo do trabalho, para que sejam permeados pela luz, a verdade e a vida do Evangelho de Cristo: Quais os desafios? Como podem se organizar? Como buscar formação cristã católica específica?

e) Oficina - Tema: VIDA E MISSÃO DO LEIGO NA FAMÍLIA

Local:  Colégio Santa Cruz – Padres de Santa Cruz -  Alto de Pinheiros – Lapa.

Data: ?

Programa:  Primeira parte: tema do Congresso

                     Segunda Parte: vida e missão do leigo na  família
Coordenação geral: 

Convidados a participar: pastoral familiar, organizações e movimentos familiares, casais, pessoas interessadas.

Ementa: os leigos católicos têm um vasto espaço de evangelização e de atuação nos vários campos, níveis e competências da família, de sua vida e de sua missão, para que sejam permeados pela luz, a verdade e a vida do Evangelho de Cristo: Quais os desafios? Como podem se organizar? Como buscar formação cristã católica específica?

f) Oficina - Tema: VIDA E MISSÃO DO LEIGO NA JUVENTUDE  

Local: Na Faculdade de Teologia Pio XI, dos Salesianos, Alto da Lapa 

Data: ?

Programa:  Primeira parte: tema do Congresso

                     Segunda Parte: A missão do leigos  na vida e realidade dos jovens

Coordenação geral: 

Convidados a participar: jovens em geral, representantes de organizações de pastorais e iniciativas de evangelização da juventude, pais, orientadores, pessoas interessadas.

Ementa: os leigos católicos têm um vasto espaço de evangelização e de atuação nos vários campos, níveis e situações da juventude, de sua vida e de sua missão, para que sejam permeados pela luz, a verdade e a vida do Evangelho de Cristo: Quais os desafios? Como podem se organizar? Como buscar formação cristã católica específica?

g) Oficina - Tema: VIDA E MISSÃO DO LEIGO E OS PROBLEMAS DA CIDADE: CENTRO E PERIFERIA

Local: Colégio das Irmãs Pias Filipinas

Data: ?

Programa:  Primeira parte: tema do Congresso

                     Segunda Parte: o leigo e os problemas da cidade 

Coordenação geral: 

Convidados a participar: Leigos envolvidos em associações de bairros, Conselhos Comunitários, de Organizações da cidade, moradores da periferia e do centro, representantes do poder público, povo interessado...

Ementa: os leigos católicos têm um vasto espaço de evangelização e de atuação nos vários campos, níveis e competências das comunidades e organizações e instituições locais da cidade, de sua vida, organização e funcionamento, para que sejam permeados pela luz, a verdade e a vida do Evangelho de Cristo: Quais os desafios? Como podem se organizar? Como buscar formação cristã católica específica?

h) Oficina - Tema: VIDA E MISSÃO DO LEIGO NA PROMOÇÃO DA JUSTIÇA E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL.

Local:  Faculdade de Direito da PUC.

Data: ?

Programa:  Primeira parte: tema do Congresso.

                                    Segunda Parte: missão do leigo na promoção da justiça e da paz.

Coordenação geral:

Convidados a participar: Leigos atuantes na área do Direito e no serviço à Justiça em São Paulo; Comisões Justiça e Paz e outros Organizações semelhantes.

Ementa: os leigos católicos têm um vasto espaço de evangelização e de atuação nos vários campos, níveis e competências do serviço à Justiça e à paz, para que sejam permeados pela luz, a verdade e a vida do Evangelho de Cristo: Quais os desafios? Como podem se organizar? Como buscar formação cristã católica específica?

 i) Oficina - Tema: VIDA E MISSÃO DO LEIGO NO MUNDO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL.

Local: Faculdade Paulina de Comunicação – FAPCOM.

Data:

Programa: Primeira parte: tema do Congresso.

Segunda Parte: missão do cristão leigo nos meios de comunicação social.

Coordenação geral:

Convidados a participar: Leigos atuantes no mundo da Comunicação Social

Ementa: os leigos católicos têm um vasto espaço de evangelização e de atuação nos vários campos, níveis e competências da imprensa e da comunicação social, para que sejam permeados pela luz, a verdade e a vida do Evangelho de Cristo: Quais os desafios? Como podem se organizar? Como buscar formação cristã católica específica?

i) Oficina - Tema: VIDA E MISSÃO DO LEIGO NA PROMOÇÃO DA CARIDADE

Local:

Data:

Coordenação gral:

Programa: Primeira parte: tema do Congresso
                                Segunda Parte: vida e missão do leigo na promoção da caridade

Convidados a participar: Leigos atuantes nas Obras Sociais da Igreja e nas Organizações de promoção humana.

Ementa: os leigos católicos têm um vasto espaço de evangelização e de atuação nos vários campos, níveis e competências do serviço à caridade em relação aos mais necessitados da cidade, para que sejam permeados pela luz, a verdade e a vida do Evangelho de Cristo: Quais os desafios? Como podem se organizar? Como buscar formação cristã católica específica?

j) Oficina - Tema: A MISSÃO DO LEIGO NA VIDA E NA ANIMAÇÃO DA COMUNIDADE ECLESIAL

         
Local: Colégio São Bento.

         
Data:

Programa: Primeira parte: tema do Congresso. 

Segunda parte: Missão do Leigo na animação pastoral das comunidades e organizações da Igreja; conversão pastoral.

Convidados a participar: Leigos atuantes na animação das Comunidades e nos Conselhos de Pastoral (Paroquiais, Regionais e Arquidiocesano);  outros interessados.

Ementa: os leigos católicos têm um vasto espaço para a evangelização e a atuação nos vários campos, níveis e competências da animação e coordenação pastoral da vida da Igreja, para que sejam permeados pela luz, a verdade e a vida do Evangelho de Cristo e seja melhor realizada a vida e a missão da Igreja: Quais os desafios? Como podem se organizar? Como buscar formação cristã católica específica?

l) Oficina - Tema: LEIGO COMO SUJEITO DA MISSÃO DA IGREJA.

Local:

Data:

Programa: Primeira parte: tema do Congresso

Segunda Parte: participação do leigo na promoção da nova evangelização e na animação missionária da comunidade eclesial local.

Coordenação Geral:

Convidados a participar: Leigos atuantes nas coordenações e responsabilidades pastorais da Igreja

Ementa: os leigos católicos têm um vasto espaço para a evangelização e a atuação nos vários campos, níveis e competências da animação e coordenação pastoral da Igreja, para que sejam permeados pela luz, a verdade e a vida do Evangelho de Cristo: Quais os desafios? Como podem se organizar? Como buscar formação cristã católica específica?

m) Oficina - Tema: VIDA E MISSÃO DO LEIGO NO PROCESSO DE INICIAÇÃO À VIDA CRISTÃ.

Local:

Data:

Programa: Primeira parte: tema do Congresso

Segunda Parte: participação do leigo no processo de iniciação à vida cristã.

Coordenação Geral: 

Convidados a participar: Leigos atuantes na Catequese em todos os níveis e métodos.

Ementa: os leigos católicos têm um vasto espaço de vida, missão e atuação nos vários campos, níveis e competências da catequese e nos processos de iniciação à vida cristã, para que sejam permeados pela luz, a verdade e a vida do Evangelho de Cristo: Quais os desafios? Como podem se organizar? Como buscar formação cristã católica específica?

n) Oficina - Tema: VIDA E MISSÃO DO LEIGO NO ANÚNCIO QUERIGMÁTICO DE JESUS CRISTO: NOVAS METODOLOGIAS DE EVANGELIZAÇÃO.

Local:

Data:

Programa: Primeira parte: tema do Congresso

Segunda Parte: participação do leigo no anúncio querigmático de Jesus Cristo através de novas metodologias de evangelização.

Coordenação Geral:

Convidados a participar: Leigos atuantes nas Associações de Fiéis. Movimentos e Novas Comunidades da Igreja.

Ementa: os leigos católicos têm um vasto espaço de atuação para a evangelização nos vários campos, níveis e competências do anúncio querigmático da fé cristã, quer aos não-batizados, quer aos já batizados, mas ainda não evangelizados, para que a luz, o sal e a verdade do Evangelho de Cristo chegue a todos e tenham nele a vida: Quais os desafios? Como podem se organizar? Como buscar formação cristã católica específica?

Art. 44 - QUARTA ETAPA: CONGRESSO EM ÂMBITO ARQUIDIOCESANO: CONCLUSÃO 

Objetivo: Grande congraçamento do laicato para celebrar o processo vivido ao longo do Congresso e definição das grandes propostas para a vida e a missão do laicato na arquidiocese de São Paulo, para concretização das metas e objetivos do Congresso e para promover a Pastoral de Conjunto. 

Ação: Apresentação e aprovação das propostas do Congresso para a vida e a missão dos leigos elaborados nas Oficinas. Intervenção da assessoria específica. Celebração eucarística de encerramento (16h).

Participantes: 

a) Pela manhã (9 às 13h): os leigos que participaram do processo de elaboração e realização do Congresso nas suas diferentes fases (através de inscrições);

b) Pela tarde (das 14h em diante): todas as paróquias, comunidades, pastorais, movimentos, associações, novas comunidades, leigos e leigas engajados e o povo católico em geral.

Data: 21 de novembro de 2010 – Ginásio do Ibirapuera.

Responsável: Comissão Central.

PARTE VII – DA COMISSÃO CENTRAL E EQUIPE EXECUTIVA

Art. 45 – Dos membros da Comissão Central:

Presidência: Arcebispo Metropolitano;

Bispo Auxiliar encarregado: Dom Tomé Ferreira da Silva;

Coordenador:  Pe. Marcelo Maróstica Quadro;

Vice-Coordenador: Pe. Sérgio Lucas Câmara;

Secretário geral: Edson Silva;

Vice-secretária: Leda Tavela;

Secretariado Arquidiocesano de Pastoral

a) Coordenador: Pe. Marcelo Maróstica Quadro;

b) Vice-coordenador: Pe. Sérgio Lucas Câmara;

c) Secretária: Ruth Maria Carvalho;

Leigos representantes das Regiões Episcopais:

a) Região Belém: Valter Cechetti e Cleusa Aparecida de Jesus;

b) Região Brasilândia: Márcia Regina Alves de Oliveira e Santina Ap. Zago de Oliveira;

c) Região Ipiranga: Edson Silva e Jeane; 

d) Região Lapa: Laurinda Terezinha Moreira Duarte e Evelise Martinez;

e) Região Santana: Manoel de Jesus e Clemente;

f) Região Sé: Laura Maria Inglez dos Santos e André Luz Pereira Mitelo;

Conselho de Leigos da Arquidiocese: Antonio Zanon (presidente).

Movimentos, Novas Comunidades, Associações e outros grupos:

a) Focolare: Edna Fernandes;

b) RCC: Paulo Martins;

c) Shalom: Laura;

d) Aliança de Misericórdia: Leandro Rasera Adorno;

e) Comunidade Betel: Leda Tavela;

f) Vicentinos: Maria da Conceição Brás.

Responsáveis das Sub-Comissões de trabalho do Congresso:

a) Sub-Comissão de Finanças: Antonio Zanon;

b) Sub-Comissão de Liturgia e Animação: Pastoral Litúrgica da Arquidiocese;

c) Sub-Comissão de Secretaria: Edson Silva;

d) Sub-Comissão de Comunicação e Divulgação: Rafael Alberto;

e) Sub-Comissão de Infra-estrutura e Logística: Equipe Executiva;

f) Sub-Comissão de Assessoria Teológica: Cônego Antonio Manzato;

g) Sub-Comissão de Assessoria Metodológica: Cônego Sergio Conrado.

Representante da CRB:

Representante dos Institutos Seculares:

Representante dos Organismos da Igreja:

Representante do Setor Juventude:

Coordenadores regionais de pastoral:

a) Belém:  Pe. Tarcisio Mesquita;

b) Brasilândia: Pe. Jaime Izidoro de Sena;

c) Ipiranga: Pe. Anísio Hilário;

d) Lapa: Pe. João Carlos Deschamps de Almeida;

e) Santana: Pe. Paulo César Gil;

f) Sé: Pe. Paulo Roberto Guimarães;

Art. 46 – Dos membros da Equipe Executiva:


Bispo auxiliar encarregado: Dom Tomé Ferreira da Silva;
Coordenador: Pe. Marcelo Maróstica Quadro;

Vice-coordenador: Pe. Sérgio Lucas Câmara;

Secretário geral: Edson Silva;

Vice-secretária: Leda Tavela;

Assessoria teológica: Cônego Antonio Manzato;

Assessoria metodológica: Cônego Sérgio Conrado;


Leigo da Comissão Central: Valter Cechetti;

Sub-Comissões de trabalho: Rafael Alberto;

Na festa patronal da arquidiocese de São Paulo, 25 de janeiro de 2010

Card. Dom Odilo P.Scherer
Arcebispo de São Paulo

